
18  diário oficial Nº 34.629 Terça-feira, 06 DE JULHO DE 2021

objeto do Termo aditivo: Prorrogação da vigência e acréscimo de Serviços
Vigência: Prorrogação do prazo de vigência por mais 60 (sessenta) dias, a 
contar de 03/07/2021 a 01/09/2021.
Valor do Termo aditivo: r$ 2.799.984,00 (dois milhões, setecentos e no-
venta e nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais).
Valor concedente: r$ 2.519.985,60 (dois milhões, quinhentos e dezenove 
mil, novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos).
contrapartida convenente: r$ 279.998,40 (duzentos e setenta e nove mil, 
novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos).
dotação orçamentária: dotação orçamentária: 7684; Elemento de despe-
sa: 334041; Fontes de Recurso: 0103 - 0303 - 0101 - 0301 - 0149 – 0349.
convenente: Prefeitura Municipal de Santarém
Ordenador: Rômulo Rodovalho Gomes – Secretário de Estado de Saúde 
Pública-SESPa

Protocolo: 676384
11º termo aditivo ao convênio nº 06/2019
Processo nº 2020/1021848
Objeto:  O presente termo aditivo tem por objeto o incentivo financeiro em 
caráter excepcional e temporário por parte do fundo Estadual de Saúde ao 
HoSPiTal SaNTo aNToNio Maria Zaccaria já contemplado por meio 
do convénio nº 06/2019 em vigor, de acordo com a PorTaria N° 2.624/
GM/MS de 28 de setembro de 2020, que institui incentivo de custeio, em 
caráter excepcional e temporário, para execução de ações de vigilância, 
alerta e resposta á emergência de coVid-19, promovendo a ampliação 
e fortalecimento na atuação das ações do núcleo interno de Vigilância 
Epidemiológico Hospitalar.
data da assinatura: 03/07/2021
Vigência: a vigência do presente termo aditivo inicia-se na data de sua 
publicação e encerra-se em 31/12/2021.
Valor do Termo aditivo: r$300.000,00
dotação orçamentária: 908878; fonte de recurso: 0349008751; Elemen-
to de despesa: 335043; ação: 260209.
convenente: HoSPiTal SaNTo aNTÔNio Maria Zaccaria
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública
ordenador: romulo rodovalho Gomes

Protocolo: 676362

FÉrias
.

Portaria N.º 900 de 05 de JULHo de 2021
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
considerando o processo de nº 2021/602700
r E S o l V E:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor roSE-
Miro fariaS da coSTa NETo, id. funcional nº 5948364-1, ocupante do 
cargo de chefe da divisão e controle de  drogas e Medicamentos, lotado 
na divisão de Vigilância e Saúde de 07 de Julho de 2021 a 05 de agosto de 
2021, referente ao período aquisitivo de 02.05.2020 a 01.05.2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 05.07.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria N° 901 de 05 de JULHo de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e,
coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo nº 2021/721149
rESolVE:
iNTErroMPEr, por necessidade de serviço a contar de 02.07.2021, o pe-
ríodo de gozo das férias do servidor ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS 
dE BarroS, id. funcional nº 5782163-3 ocupante do cargo de Secretario 
adjunto de Gestão administrativa, lo tado no Gabinete do Secretário, con-
cedidas através da Portaria individual nº 813/ 28.06.2021, publicada no 
doE nº 34.623 dE 29.06.2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em. 05.07.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 675895
Portaria N° 904 de 05 de JULHo de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, pu-
blicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que dispõe 
os artigos 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSidE-
raNdo o processo nº 2021/729674;
rESolVE:
iNTErroMPEr, por necessidade de serviço a contar de 02.07.2021, o 
período de gozo das férias da servidora ValNETE daS GraÇaS daNTaS 
dE aNdradE, identidade funcional nº 54189991-1, ocupante do cargo 
de farMacÊUTico BioQUÍMico, lotada no laboratório central, concedi-
das através da Portaria coletiva nº 668/02.06.2021,publicada no doE nº 
34.604/07.06.2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria  dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em. 05.07.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 675998

oUtras MatÉrias
.

aPostiLa
Fica alterado na presente Portaria nº. 806 de 22.06.2018, publica-
da no d.o.e nº. 34.622 de 28.06.2021, de ediNaLVa do socorro 
rodriGUes LoBato, ocupante do cargo de Técnico Patologia clinica, 
matrícula nº. 54194165/1.
oNde se LÊ: EdNalVa do Socorro rodriGUES
Leia-se: EdiNalVa do Socorro rodriGUES loBaTo
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 01.07.2021.
ana célia Souza rosas
chefe da Gerência de direitos e Vantagens.
Portaria Nº. 888 de 29 de JUNHo de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso da com-
petência delegada através da Portaria nº. 050/17.01.2006, Publicado no 
doE n.º 30.605/19.01.2006, e considerando os termos do Processo PaE 
nº 2021/526525.
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o artigo 93 da lei 5.810/24.01.94, licença 
Sem Vencimentos de 02 (dois) anos a servidora Sara SilVa dE MEdEi-
roS, matrícula nº. 5132843/6 ocupante do cargo de agente administrati-
vo, lotada no Gabinete do Secretário, com atuação na comissão interges-
tores Bipartite, a contar de 01.07.2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de
Estado de Saúde Pública em: 29.06.2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 675922

.

.

ESCOLA TÉCNICA DO SUS

.

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de aBertUra Nº 08, de 05 de JULHo de 2021.
iNscriÇÕes Para o cUrso de QUaLiFicaÇÃo de coNseLHeiros 
estadUais de saÚde
a diretora da Escola Técnica do Sistema Único de Saúde “dr. Manuel ayres” 
- ETSUS/Pa, diretoria vinculada à Secretaria de Estado de Saúde Pública - 
SESPa, no uso de suas atribuições legais, torna público as inscrições para o 
Curso de Qualificação de Conselheiros Estaduais de Saúde do Estado do Pará.
1- das disPosiÇÕes PreLiMiNares
1.1 O presente Edital tem por objeto a realização do Curso de Qualificação 
de conselheiros Estaduais de Saúde do Estado do Pará, executado pela 
ETSUS/Pa, destinado aos conselheiros/as do conselho Estadual de Saúde 
do Pará-cES-Pa e a Membros da Equipe Técnica do referido cES-Pa.
2- do cUrso
2.1 O Curso de Qualificação de Conselheiros Estaduais de Saúde do Estado 
do Pará será ofertado com carga horária de 40 horas de aulas, distribuídas 
em 04 Unidades de aprendizagens;
2.2 as aulas acontecerão no mês de agosto de 2021 conforme o anexo i 
deste Edital.
3- dos reQUisitos Para iNGresso No cUrso
3.1 os participantes deverão atender aos seguintes critérios para efetiva-
ção de suas inscrições no curso:
3.1.1 Ser conselheiro/a Estadual de Saúde do Estado do Pará;
3.1.2 fazer parte da Equipe Técnica do conselho Estadual de Saúde do 
Pará-cES-Pa.
4- das iNscriÇÕes
4.1 as inscrições são gratuitas;
4.2 o Edital estará disponível no site da SESPa (www.saude.pa.gov.br) no 
link da ETSUS;
4.3 o período das inscrições ocorrerá nos dias 06 de julho a 06 de agosto de 2021;
4.4 as inscrições deverão ser enviadas pelo conselho Estadual de Saúde 
do Estado do Pará-cES-Pa, por meio eletrônico para o email: inscricoeset-
suspa@gmail.com;
4.5 No envio das inscrições o conselho Estadual de Saúde do Estado do 
Pará-cES-Pa deverá anexar os seguintes documentos:
4.5.1 ficha de inscrição devidamente preenchida (anexo ii);
4.5.2. declaração de liberação para participação do curso (anexo iii);
4.5.3 cópia do rG;
4.5.4 cópia do cPf;
4.5.5 ofício declarando que todos os inscritos exercem a função de conse-
lheiros/as do cES-Pa e de Membros da Equipe Técnica do mesmo.
5- das VaGas
5.1 Serão ofertadas 56 vagas distribuídas em uma Turma;
5.2 os participantes da Turma deverão ser escolhidos pelo conselho Esta-
dual de Saúde do Estado do Pará-cES-Pa. a Turma deverá ser composta 
por conselheiros/as e Membros da Equipe Técnica respectivamente.
6. das disPosiÇÕes Gerais
6.1 a inscrição do/a candidato/a implicará na aceitação das normas conti-
das neste Edital;


